
 

0 21/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0906 ESTADUAL

1100123502222

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004904520178180100
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/08/2019
DATA DA GUIA

2458033
N° DA GUIA

MANOEL EMIDIO  VARA UNICA 
ORGÃO/VARA

RÉU 1766,95
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GLEDSON ALVES DE SOUSA Fisica 94683646315
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E633A87C318F4176
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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CÁLCULO DA CONDENAÇÃO

HONORÁRIOS: R$500,00

VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$1.266,95 + R$500,00 = R$ 1.766,95
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SEGUE, EM ANEXO, PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MANOEL EMÍDIO/PI

Processo nº. 0800128-39.2019.8.18.0100

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede

na Rua da Assembléia, nº. 100 – 26º andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.011-

904, CNPJ: 09.248.608/0001-04, neste ato representada por seus advogados que esta

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT que lhe promove GLEDSON ALVES DE SOUSA , em trâmite

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença

de V. Exa., requerer a juntada dos documentos de habilitação aos autos, procuração,

substabelecimento e atos constitutivos da empresa Ré.

Ressalta-se que nos termos de artigo 425 inciso VI do CPC/2015 todos os

documentos públicos ou privados digitalizados juntados aos autos por advogado, fazem

a mesma prova que os originais.

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido

expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos

advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade), requer-se que as

comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE

SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito

à Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

MANOEL EMÍDIO/PI, 20 de agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO DA COMARCA
DE MANOEL EMÍDIO
Rua Azarias Belchior, nº 855, Fórum Juiz Francisco das Chagas Vilela, Centro, MANOEL
EMÍDIO - PI - CEP: 64875-000

 0800128-39.2019.8.18.0100PROCESSO Nº:
 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
EXEQUENTE: GLEDSON ALVES DE SOUSA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.

 

DESPACHO

Na forma do artigo 513, §2º, do CPC, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
10% e, também, de honorários de advogado de 10%.

Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de
certidão, nos termos do art. 517, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de
Processo Civil.

Cumpra-se.

Expedientes necessários.

 24 de julho de 2019.MANOEL EMÍDIO-PI,

DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio  
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PETIÇÃO INICIAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E DOCUMENTOS SEGUEM ANEXOS.
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Av. 1º de Maio, nº 895, Altamira, na cidade de Manoel Emídio/PI. CEP: 64.875-000 

E-mail: adv.diegompribeiro@gmail.com; maiaramessiasadv@gmail.com 
Fone: (89) 99458-6801; (89) 994115235; (89) 99033191 

EXCELENTÍSSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO, ESTADO DO PIAUÍ. 

 
 

 
 

 
 
 

Processo nº 0000490-45.2017.8.18.0100  
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

GLEDSON ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, aposentado, 

portador do RG n.º 2.412.664 SSP/SP, inscrito no CPF n° 946.836.463-15, 

residente e domiciliado na Rua Manoel Belchior, nº 93, Centro, município de 

Manoel Emídio/PI, CEP 64875-000, por seus advogados, na AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO que move em face da 

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIODO SEGURO DPVATS/A, empresa 

seguradora com sede na Rua Senador Dantas,nº74 – 5º andar – Centro - RJ, 

CEP:20031205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº09.248.608/0001-04, em trâmite 

perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

promover o presente pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que reconhece 

exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa (CPC, arts. 513, § 1º, e 523 e 

seguintes), pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

DO DISPOSITIVO 

O pedido de cumprimento de sentença possui amparo no Art. 534 do 

Código de Processo Civil. 

No presente caso, o Exequente obteve sentença favorável com o 

Julgamento procedente de seu pedido de Auxílio-doença previdenciário com o 
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Av. 1º de Maio, nº 895, Altamira, na cidade de Manoel Emídio/PI. CEP: 64.875-000 

E-mail: adv.diegompribeiro@gmail.com; maiaramessiasadv@gmail.com 
Fone: (89) 99458-6801; (89) 994115235; (89) 99033191 

seguinte dispositivo: 

[...] 
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de 
Processo Civil, JULGO para condenar a requerida, 

SEGURADORA LÍDERPARCIALMENTE PROCEDENTE O 
PEDIDO DO AUTOR, DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A a 
pagar à parte autora o valor de R$ 904,12 (novecentos e quatro reais 
e, a título de complementação da indenização pelas despesas médicas 

decorrentes do acidente doze centavos)sofrido, corrigido 
monetariamente a partir da data do efetivo desembolso, acrescida de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da 
citação (súmula n. 426 do STJ).Por conseguinte, condeno a parte 
requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,nos termos 

do art. 87 do CPC, bem como em honorários advocatícios, os quais 
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), poderando as diretrizes do 
artigo 85, §8º do CPC.Intimem-se as partes via DJPI. 

  [...] 

Inicialmente vale destacar, que a requerida, intimada da sentença de 

procedência da presente ação em 27/06/2019, não interpôs qualquer recurso, assim 

referida decisão transitou em julgado em 23/07/2019. 

Desse modo, por força de sentença, o exequente tornou-se credor da 

executada pela quantia de R$ 1.440,04 (mil quatrocentos e quarenta reais e quatro 

centavos), e mais, honorários de sucumbência fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) conforme cálculo aritmético abaixo demonstrado, que se encontra 

devidamente atualizado desde a data da citação até a presente data nos moldes 

estabelecidos na sentença, em respeito ao art. 524, do Código de Processo Civil, 

conforme planilha que segue: 

 

 

Ex positis, e na forma do art. 523, do Código de Processo Civil, 

requer-se a intimação do executado, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513, § 
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Av. 1º de Maio, nº 895, Altamira, na cidade de Manoel Emídio/PI. CEP: 64.875-000 

E-mail: adv.diegompribeiro@gmail.com; maiaramessiasadv@gmail.com 
Fone: (89) 99458-6801; (89) 994115235; (89) 99033191 

2º, I), para efetuar o pagamento do quantum demonstrado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor executado e 

penhora (art. 523 § 2º CPC). 

Requer ainda, sejam destacados do montante principal devido ao 

credor, o valor específico dos honorários advocatícios, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais);  

Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato contínuo e 

independentemente de novo pedido, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, a 

expedição de mandado de penhora e avaliação. (ou: o bloqueio de ativos financeiros 

pelo sistema Bacen-jud.) 

Requer, o exequente, a juntada das peças enumeradas nos incisos do 

parágrafo único, do art. 522 do Código de Processo Civil, cuja autenticidade é 

certificada pelo subscritor do presente requerimento, sob sua responsabilidade. 

Requer ainda, a manutenção da gratuidade de justiça, e 

consequente dispensa da apresentação dos cálculos, pois beneficiária da 

gratuidade de justiça, e nomeação de contador judicial específico para este fim, 

nos termos do Art. 98, inc. VII; 

E por fim, sejam fixados honorários advocatícios específicos em 

virtude do presente pedido, nos termos do Art. 85, §1º, do CPC/15, RE 420.816. 

 

Respeitosamente,  

 pede deferimento. 

 

Manoel Emídio/PI, 24 de julho de 2019. 

 

    DIEGO Maradones Pires Ribeiro         MAIARA Messias De Sousa Ribeiro 

OAB/PI nº 9.206                                             OAB/PI nº 12.759  
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R lBFIRO
\ ) V O C A C/ l A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J U I Z DE DIREITO DA VARA Ú N I C A DA COMARCA

DE MANOEL EMIDIO, ESTADO DO PIAUÍ.

Abzonlái Borgas de Miranda
Técnico Administrativo

Mat. 405495U

GLEDSON ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, aposentado,

portador do KC n.tí 2.412.664 SSP/SP, inscrito no CPF n° 946.836.463-15, residente e

domiciliado na Rua Manoel Belchior, n.y 93, Centro, município de Manoel Emídio/Pl,

por seus procuradores infra-assinado, mandato anexo, com endereço profissional na

Av. 1Q de Maio, ny 985, Altamira, na cidade de Manoel Emídio/PI, CEP: 64.875-000 vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-

Lei n- 73/66, propor:

AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, pelo rito sumário.

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro

de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador

Dantas, n-' 74 - 5y Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de direito

a seguir aduzidos:

1. DA IUSTICA GRATUITA

O demandante é pessoa pobre, não dispondo de condições económicas

para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios sem pôr em risco

seu próprio sustento e de seus familiares, razão pela qual pugna, desde logo, pelos

benefícios da Justiça Gratuita, preconizados no art. 5-, inciso LXX1V, da CF/88 e no art.

T-1, da Lei n^. 1.060/50.
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2. DA A U D I Ê N C I A PE CONCILIAÇÃO - Art. 319. inc. VII do CPC

Assevera o autor, que opta pela realização de audiência de conciliação

nos exatos termos do inciso VII do art. 319 do Novo Código de processo Civil .

3. DOS FATOS

O Requerente em 01/11/2015, por volta das I lhOOmin, estava

trafegando na rua quando foi atingido em cheio por uma motocicleta que estava sendo

conduzida por JOÃO PEDRO A M O R I M DANTAS.

O autor foi socorrido por populares e transportado até o Hospital de

Pequeno Porte, nesta cidade, onde foram feitos os primeiros atendimentos e em

seguida encaminhado com urgência para o Hospital Tibério na Cidade de Floriano-Pl,

onde passou por avaliações e permaneceu internado até o dia 02/11/2015, quando foi

transferido para o Hospital João Paulo I I para realização de uma cirurgia no joelho

esquerdo, conforme ficha de primeiro atendimento, prontuários médicos e atestado

médico anexos,

Logo após ser atendido, foi constatado que o autor sofreu ESCORIAÇÕES

PORTODO O CORPO E UMA FRATURA NO JOELHO ESQUERDO (CIDT92.2), TENDO

QUE SE SUBMETER A 02 (DUAS) CIRURGIAS DEVIDO À GRAVIDADE DO QUADRO

CLÍNICO.

Os danos causados ao autor resultaram em sequelas irreversíveis o que

culminou com sua invalidez total permanente do joelho esquerdo, conforme se verifica

dos autos do Boletim de Atendimento de Urgência/ Emergência anexado a exordial.

Todavia, em decorrência de sua comprovada invalidez o Autor requereu

o pagamento do seguro obrigatório junto à companhia de seguros, ora Requerida,

conforme sinistros n.'-' 3160319898 (DMAs) e n.y 3170005703 (invalidez) , os quais

foram solicitados e acompanhados de toda a documentação necessária.

A requerida indenizou o Requerente no valor de R$ 1.648,04 (mil

seiscentos e quarenta e oito reais e quatro centavos) acrescidos de juros,

referente a DMAs, e o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um

reais e vinte e cinco centavos), referente à INVALIDEZ, considerando apenas

18,5% de incapacidade, conformes demonstrativos de pagamento da Seguradora

Líder em anexo datado em 02/09/2016 e 17/05/2017 respectivamente.
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Entretanto, com a perda permanente completa do JOELHO ESQUERDO, o

Autor não recebeu a quantia equivalente à sua lesão, entendendo que seja no valor de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), considerando o grau de invalidez de

100% (cem por cento), acrescido de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

correspondente às despesas médicas, que ultrapassaram os RS 9.000.00 (nove:b

mil reais], conforme notas fiscais de serviços em anexo.

Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5°, da Lei 6.194/74,

PARA O RECEBIMENTO DA INDEN1ZACÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO BASTA

SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, devendo, então, o

Segurado participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido ao Autor,

uma vez já preenchidos todos os requisitos legais.

Cabe a ludir que se considera invalidez a perda ou redução da

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou

seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou

membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesse sentido, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, a qual regula o

pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é

de até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais),

4. DA COMPETÊNCIA

A competência para a propositura da mencionada acão vem elencada no

artigo 53, V, do Novo Código de Processo Civil, que dispõe:

Art. 53 É competente o foro:

V - do domicílio do autor ou do local do fato, para a acão de

reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente

de veículos, inclusive aeronaves.
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\ > \ Ot • \. l \e mesmo fio é manso e p a c i f i c o o e n t e n d i m e n t o do S u p e r i o r T r i b u n a l

de Just iça:

E M H N T A - Processual c iv i l . Recurso especial. Aciden te de

trânsito. Ação de cobrança de indeni/ .açào securitária.

Competência. Declinação de ofício. Competência relativa,

imposs ibi l idade. Súmula 33/ST) - Na açào por tia nos

decorrentes de acidente de t rânsi to , o au tor tem a faculdade de

propor a açno no foro do seu próprio domicí l io , no foro do local

do acidente ou, ainda, no do domicílio do réu - A incompetência

relativa não pode ser declarada de o f í c i o - Recurso especial

provido.

A jurisprudência deste Tribunal consolidou o entendimento de que as

açòes cie reparação de dano sofrido em razão de de l i to ou acidente de veículos,

i n c l u s i v e em se tratando de seguro obrigatório - DPVAT podem ser ajuizadas por

faculdade do autor, no foro de seu domicílio ou no do local do fato.

Ora Excelência , no caso em tela o domici l io do autor é compat íve l com a

de te rminação tia lei .

5. PRÉVIO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA

Como di to a lhures , o requerente com o i n t u i t o de receber as indeni/ações

decorrentes do seguro DPVAT, requereti admin i s t r a t ivamente j u n t o a seguradora

requerida duus espécies de indenização, a referente às despesas médicas - DAMS

[s in is t ros n." 3160392524J bem como a de Inva l ide / (n.° 3 160399465), os quais foram

solicitados e acompanhados de totla a documentação necessária.

No caso em tela, a PARTI- AUTORA RECEBEU APENAS UMA PEQUENA

PERCENTUAL DO QUE LHE É DEVIDO O VALOR DE RS 1.64B.04 (MIL SEISCENTOS

E QUARENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE A UMAS. E O

VALOR DE RS 2.531.25 (DOIS M I L QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E

CINCO CENTAVOS). REFERENTE A INVALIDEZ. CONSIDERANDO APENAS 18.5%

DE INVALIDEZ. Portanto é ju r íd ica e perfe i tamente possível a pretensão deduzida, qtie

diz respeito à cobrança da indeni /ação assegurada pelo referido seguro, d i a n t e do
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implemento do risco contratado, quanto ais em se tratando de responsabilidade

objetiva a que está sujeita a empresa seguradora.

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo

om vista os inúmeros ferimentos, sendo eles f rã tu rã dos ossos do Joelho esquerdo,

tornando-se evidente sua di f iculdade em locomoção, uma vez que permanece

debilitado. FICOU COM UMA SEQUELA IRREVERSÍVEL DE DESIGUALDADE NO

COMPRIMENTO DA PERNA. CONHECIDA COMO D1SMETRIA NO COMPRIMENTO

QUE É UMA CONDIÇÃO EM QUE O COMPRIMENTO DE UMA PERNA É DIFERENTE

DA OUTRA. NO CASO MAIS CURTA.

Diante disso, bem como os laudos médicos periciais colacionados a

exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo Autor não foi

o valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes sequelas em caráter

permanente em que o Autor se encontra.

6. DO DIREITO

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n° "6.194/74 que regula o

pagamento das indeni/acões decorrentes de seguro obrigatório.

Assevera o art. 3°, //:

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalide/,

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica

e suplementares, nos valores e conforme os valores que se seguem,

por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalide/ permanente; e

I I I - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

Visto que o direito do autor é baseado na gravidade da lesão e há

porcentagem advinda da sequela decorrente do acidente de trânsito, o art. 3- da Lei n°

6.194/74, indica:
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Art 3^ Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2a desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

morte;

I I - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais] - no caso de

invalidez permanente; e

I I I - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas,

§ ly No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa u incompleta, conforme a extensão das perdas

anatómicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatómica ou funcional será diretamente enquadrada em

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa, correspondendo à indenizacão ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da

cobertura; e

I I -quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatómica ou

funcional na forma prevista no inciso l deste parágrafo,

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenizacão que corresponderá a 75% [SETRNTA E CINCO POR
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CENTO) PARA AS PERDAS DE REPERCUSSÃO INTENSA. 50%

(cinquenta porcento] para as de média repercussão, 25% (vinte

e cinco por cento] para as de leve repercussão, adotando-se

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.

Visto que, os danos corporais parciais permanentes foram de 100% (cem

por cento), sendo sua comprovação, de fato, a Invalidez permanente da perna

esquerda, SOMADO COM AS DESPESAS MÉDICAS. O VALOR A SER PAGO PELA

EMPRESA SEGURADORA RÉ DA DIFERENÇA DO SEGURO ESTÁ EXATAMENTE

CALCULADA. NO IMPORTE DE RS 12.020.7 l [ I ) ( )7K MIL E V1NTL REAIS E SETENTA

E UM CENTAVOS). QUE DEVEM SER ACRESCIDAS DE IUROS E CORREÇAO

MONETÁRIA.

A finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma

indenizacão que atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no

caso em tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, deformidade

parcial permanente do membro inferior direito.

Por tanto, o segurado deve ser bcMieficiado por motivo de todas as

sequelas que sofreu e pelas despesas médicas despendidas durante o tratamento

médico, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior

aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência

du um sinistro. O Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas

financeiras que o vitimado despendeu e irá despender, que em um caso de invalidez

permanente, nunca sessarão.

Ademais, a indenizacão deve ser paga com base no valor vigente na época

da ocorrência do sinistro, mediante simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO

DECORRENTE, conforme elencado no art. 5°, e seu § 1°, da referida Lei:

Art. 5U- O PAGAMENTO DA INDENIZACÃO SERÁ EFETUADO

MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO

DECORRENTE, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer f ranquia do

responsabilidade do segurado.
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Sendo assim, o Boletim de Ocorrência, Registro de ocorrência do SAMU,

receitas médicas, recibos de compra de medicamentos, fotos, atestados médicos,

prontuários médicos e outros que foram acostadas no pedido de indenização, suprem

a prova necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí

decorrentes. Demonstrando assim, o direito do Promovente de receber a devida

indenização do seguro obrigatório DPVAT.

Portanto, o Promovente fazy'»z a ter seu seguro tabelado na forma

prevista no inciso I. 51°. art. 3° da Lei do Seguro DPVAT. como demonstrado

acima, ou seia. tem direito a receber o percentual de 100% (cem por cento) do

valor total do seguro, haia vista a invalide/ permanente1 da perna esquerda,

acrescentado de correcãu monetária e juros de mura a contar da citação.

7. DOS PEDIDOS

Ante o exposto passa a requerer:

a) A aplicação do rito sumário, para determinar a citação da demandada,

na pessoa de seus representantes legais, para, querendo, responder a presente ação,

sob pena de revelia;

b) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. determinando a parte demandada ao

pagamento da diferença do Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de RS

12.U20.71 (DOZE Mi l . E V I N T E KEA1S E SETENTA E UM CENTAVOS). , conforme

previsto pela Lei ny 6.194/73, corrigidos pelo 1GP-M desde a data do pagamento

administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação;

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao autor,

tendo em vista que não possui condições económicas para arcar com as custas

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família;

d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos,

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do Promovente;

e) A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamentos de

honorários sucumbências arbitradas por Vossa Excelência, onde aponta o percentual

de 20% (vinte por cento);

f) De acordo com as novas disposições do art. 321 do NCPC, no tocante

à opção de realização ou não de audiência de conciliação e mediação e demais
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requisitos previstos noart. 319, Vi l do NCPC, manifesta-se, pela natureza do l i t ígio, que

HÁ INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO;

g) a nomeação de perito por este M. Juízo para a realização da perícia

médica, devendo proceder aos exames necessários e indispensáveis para a constatação

cia invalidez.

Dá-se a causa o valor de R$ 12.020.71 (DOZE MIL E VINTE REAIS E

SETENTA E UM CENTAVOS).

Termos que

Pede deferimento.

Manoel Emídio/PI, 15 de agosto de 2017.

DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO

OAB/PI 9.206 OAB/PI n° 12.759
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PODER JUDICIÁRIO ÚO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE MANOEL EMÍDIO

7* C a r t ó r i o Ú n i c o
CEP 64875-000 Rua Azarias Belchior. n.° 855-Fone/Fax: 3535-1184

Livro n." 017 Folha n." 254

PROCURAÇÃO PÚBLICA
PROCURAÇÃO bastante que faz em notas - GLEDSON ALVES DE SOUSA, como abaixo

se declara. SAIBAM QUANTOS ESTE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que aos 13 dias
do mês de julho do ano de 2017, nesta cidade e Comarca de Manoel Emídio, Estado do Piauí, em Cartório,
compareceu a(o) outorgante: GLEDSON ALVES DE SOUSA, portador da CIRG. n.° 2.412.664-SSP/PI, e do
CPF n.° 946.836.463-15, brasileiro, piauiense, solteiro(s), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) em
nesta cidade, na rua Manoel Belchior, 93, reconhecido por mim Analista Judicial por ele(a) me foi dito que
por este público instrumento e nos termos do direito, nomeia e constitui seu bastante procurador Dr. DIEGO
MARADONES PIRES RIBEIRO e MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO, ambos brasileiros, casados,
advogados, inscrito nas OAB/PI n° 9206 c 12759, respectivamente, com escritório profissional, Av. Io de maio,
n° 895, CEP-64875-000, Manoel Emídio - PI, CEP 64875-000, onde recebe intimações, com poderes bastantes
e expressos de requerer na melhor forma de direito, a quem confere amplos poderes e ilimitados poderes para o
Juízo ou Tribunal, propor Acão de Indenização do Seguro DPVAT, defender os interesses do outorgante,
contestar, embargar, intervir nas que forem propostas, acompanhando umas e outras até f ina l decisão e execução
de sentença, usando de todos os recursos legais, e, acompanhando-os ainda que a Lei, exigir poderes especiais,
que ficam concedidos, podendo mais concordar, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e
dar quitação, discordar, dar quitação de alvará e levantar valores custodiados em depósito judicial em favor
do(a) outorgante ou qualquer outro ato que se fizer necessário, junto a qualquer regime de Previdência de
natureza cível na esfera Federal, Estadual ou Municipal, especialmente mover ações previdenciárias, cíveis,
criminais, acidentais, securitárias, podendo transigir, podendo dito outorgado assinar folha da pagamento,
documentos, guias de retiradas, dar e receber quitação, cheque avulsos ou nominais, em fim, praticar todos os
demais necessários, inclusive substabelecer esta se preciso for. Assim como lhe concedem poderes para
seguindo sua ordem, que serão consideradas como parte desse instrumento substabelecendo esta se convier e os
substabelecidos em outros, revelando-os do encargo de Satisfação que o Direito outorga. CERTIFICO QUE A
QUALIFICAÇÃO DA PROCURADORA E AS DEMAIS DECLARAÇÕES FORAM EXPRESSAS PELA OUTORGANTE, AS
QUAIS SE RESPONSABILIZAM CIVIL E CRIMINALMENTE POR SUA VERACIDADE, DEVENDO A PROVA DESTAS
DECLARAÇÕES SEREM EXIGIDAS PELO ÓRGÃO E PESSOA A QUEM ESTA INTERESSAR. Pela outorgante me foi
dita, finalmente que aceitam esta procuração e reafirma serem verdadeiras todas as declarações prestadas neste
instrumento em todos os seus expressos termos, assim como se acha redigida. E como assim disse do que dou
fé, lavrei este instrumento, que sendo-lhes lido assina o outorgante. E como assim disse do que dou fé, lavrei
este instrumento, que lhes sendo lido assina o outorgante usando a impressão digital do seu polegar direito, por
ser analfabeto e a rogo assina o Sr. Ronaldo Alves de Sousa. Sendo dispensadas testemunhas nos termos do
parágrafo 5.°, do artigo 215 do Novo Código Civil Brasileiro. Eu, José Santos Ferreira, Escrivão Judicial, a
digitei. Dou fé." Era o quanto se continha na referida procuração para aqui transladada na íntegra a pedido da
interessada. Dou fé.

MaupeL_£mídio (PI), 13 de ju lho 2017

Assina a rogo do outorgante: Ronaldo Alves de Sousa

r
. Altamiro Ferreira de Sousa

Analista Judicial

SSBSA*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

CPF
946.836.463-15

GLEDSON ALVES DE SOUSA
f .- - .

.&> - GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
' ' *" " - SÇCRETARI* DE SEGURANÇA PÚBUÇft,̂ ,,

INSTITUTO DE •l[?ÊfiT.IFICACAt)-'íJOAG-pE DEUSÍí!)ÀRT(N6

VALIDA EM TODO Q TERRITQRlO.NACIQNAL
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0304544-7

001079655

JUNHO/2017 04/07/2017 432 286,77
DOMINGOS ALVES DE SOUSA
R. M BELCHIOR S/N 93 B -URBANO
CNPJ: 00000000000000 It: 248806006
.,Ç£P-t. 64-S75-000 - MANGO. EI-UDIO ROT:

9693 H"

1,000

432 ]| -

-----432 .--.-FCAM -H'_,

ĵ vr" •:^^^M»,!vi''̂ . víi + i_ i_:f . . -_L'_1

INDUSTRIAL TRI

27/06/2017 '
26/05/2017 ,

-;:. 26/07/2017 |

27/06/2017 |

i-_.27/0&/2ai7_J

"<" 32

D174698 2.1.3.3 412

MAI/17
ABR/17
MAR/17
F E V/ 17
JAN/17
DEZ/16
NOV/16
OUT/16
SE T/ 16
AGO/16
MIFfi 3PI

£3 H «2

382
369
281
429
444
440
429
410
454
451

CONSUMO 43? A R$ 0,619661 = 267,69
CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. (COSIP) 19,08
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - Z ,&2

- 0.4.J1

DEBITns JÁ REAVI5ADOS
Mês/Ano Valor R$
06/2015 115,34

=="==== n•;ISO ['E Í'EBÍT,'3 '.'EryjKS =-=-==t

t*****] ."., _Í4 '. :ê'íi í j tfncin; i^íilí'1 .jtS ê: M 'jõt-3. '.d;Q OÍi.1
a^::1 '?:;! J ? ^^'ã'1" ,rioC ti3": ;, í;'0:u.jl U'N; Io.:.} dê
õ^ri.iín^n'; í: tUt 'Jt-sí T1.:^ :r'..::.i: f ; f ' , i '"^ • : • • : • COMÍI c"
ta ' , !ê ' ; ' df PSSãmerí to ,

LIGUE 0800 036 0800 E FACA OPÇÃO VENCIMENTO l 5 10 15 20 25

7322. 2DB4. D70C , 367F . 1BF.6 . 8046. 357A . EB2D

69,22
84,96
10,24
26,43
76,84

-.- --i-^. 267,69
;'.Í!.;I..L, ,--,-,; 25,00%

66,92
•- • • '<•••• 1,76

._..„:, .:: l l . -NS: g^-j^g

6,87 13,74 27,48 3,92 7,85 15,70 3,97
0 , 00 0 , 00 0 , 00

ELI2EU MARTINS 04/2017 90,01
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l kk'i-DIJVAT Acompanhe o Procedo

r^
H

Buscar no site

Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de ndenizaçao

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega
da documentação completa.

SINISTRO 3160319898 - Resultado de consulta por

beneficiário

VÍTIMA GLEDSON ALVES DE SOUSA
COBERTURA DAMS
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA LÍDER
DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO GLEDSON ALVES DE SOUSA
CPF/CNPJ: 9468364631 5

Posição em 15-08-2017 11:06:51

Pagamento creditado ao beneficiário de acordo com os dados
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.ídcr-UI'VA'1' Acompanhe o Processo
https://www.seguradoraIider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-.

informados na autorização de pagamento.

Data do
Pagamento

02/09/2016

Valor da
Indenizacao

R$1.648,04

Juros e
Correção

R$ 147,84

Valor Total

R$
1.795,88

ACESSIBILIDADE

(/Pages/Acessibilidade.aspx) (̂ T) (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

A A A

COMO PEDIR INDENIZACAO

Documentos Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-
Medicas.aspx)

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-
a-lndenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO

15/08/2017 11:0:
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LMiradora Líde-DPVAT Acompanhe o Processo u rt w.seguradora!ider.com.br Pages/Acompanhc-o-Processu-,

LÍDER
Buscai no site

. o DPVAT

Acompanhe o P isso de Indenização

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para < ntrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do : ;uro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilu 3 para parecer final da Seguradora
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer final é dfi 30 dias a contar da data de entrega
da documentação completa.

SINISTRO 3170005703 sultado de consulta por

beneficiário

VÍTIMA GLEDSON ALVES DE SQí
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL l SINISTRO SEGURADORA LÍDER
DPVAT - OPERAÇÃCD CORREIO;
BENEFICIÁRÕ"GLÉbsON ALVL "
CPF/CNPJ: 94683b4bJ1b'

Posição em 07-08-2017 17:

Pagamento creditado ao l: ificiário de acordo com os dados

07/08/2017 17:17
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Seiíiiradoru Lídcr-DPVAT A c um [ia n li e o Processo .s: www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-.

informados na autorização pagamento.

Data do
Pagamento

17/05/2017

Valor d.i
Indenizft

R$2.53

Juros e
Correção

R$ 0,00

Valor Total

ACESSIBILIDADE

(/Pages/Acessibilidade.aspx) í/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

A A A

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

Documentos Despesas Médica:, iges/Documentacao-Despesas-
Medicas.aspx)

Documentos Invalidez PermanenU1 (/Pages/Documentacao-lnvalidez-
Permanente.aspx)

Documento Morte (/Pages/Doci.. iO-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dica Indispensaveis-Para-Pedir-
a-lndenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro

Consulta a Pagamentos Efetuados Dages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Informações Gerais (/Pages/lnfoi i , es-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO

07/08/2017 17:17
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%v,r" JOÃO PAULO 11

H. J. P. II - HOSPITAL JOÀO PAULO
Kud Antumnu Ireiin, 9 y'J ' [e le fune íyy ' ' 35. ! ' . tíSiu; ' ; !"P <, is1 ';; , '

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS HOSPITALARES

tu, DOMINGOS ALVES DE SOUSA, pó- ladur i a } da ceki 'a de •('.'> J .O í<j-- ',-_->-> - - 1 ' P-". ic-o - • • •

.1 v, i r . .de í i t t r L- d O.1 n i Ci l , a u o iVaNúci buí í. i l i C.) h N ^^ HA l K KL) i. ! N f i \ 'J [-une i S1, l i(H.;'".• 1001.' di ,• K..I ' ! • •

dfMuiii.rMdoi.Ji sinuJlesmeir.e CONTRATANTE E RESPONSÁVír"L:GU:DbUN ALVI.S DE SOUSA, us

t rim u s convencionados uom HOSPITAL JOÃO PAULO II, neste a', o denominada CONTRATADA, • • ;,j v.:,-

locdl izada J Kua Antunino Frene, ljlj£j, Manc.ianlia, em Hoiianu, i-*kiuí, CEP N ' 04800 OLJU, ' .NP. 1 \. O presente cun t ra to lem pui ob je to ,• cusluucau u c- SERVIÇOS HOSPI7ALAKí:i

nas ins ta lações do CONTRATADA, p a t a atenJnnenlo a (o) CONTRATANTE s,;p:a ..|u t!Í;i,.,j;i._ , , ;

rrspoi inabil idade jundita d u ia) RESPONSÁVEL ac ima q u d, a , ddo i .a j , quanuo l u; o . ,i,t,. .,•

aí omuanhameiHo p ro l i s s i o i i d . du (a) Mi.'L)!CO (a) t e ji;or ,a; • • ' "ir i , j ' . : te- de ,K: IK I - , ,;r_. l . , . " . :

[TCNOrvlICOl í. ', CCJ.NVFNIO/ScGLKO DL SAJ1H ( X ) P A I ( i i l U! AR

2. AINTERNAÇÃO HOSPITALAR ccv-Ur : : ; • l e i i^c 'ir ;-::h.. : • • ! . , CONTRATADA, •,:,-, . . r , , , , , . ; .

as o; iluda-lo, mater ia is t i o s | j i t a , ! a t es e rv e dica mentos, dKpo-ii l • l i . - 1 K lu e,'e ei i j^- j . imi-r t^. • • : . ; :

v-Aami. 'b . Je piocechinentos dki;;nujik ui, trrapeulicoi e cii U'(;i,:o^, i - i - n ; ^ o : ; i u U', meiu1. un^-s1. p nj1 '

d isponível, pa;a o atendimento d^ is nece.iv, dades do («.;) CONTRATANTE.

3 A CONTRATADA f ica desde já au tunzada pHa CONTRATANTE a ,v-u)tai pui ,: MU p. .• • • , .....

L-ipi-k kili/jdus tOdO-) Os pi oí-VdiireiilJ.. dia,'no-, 11^,-. e, L, u ; i • : , ;pi 'ii! s, L > i. In ik. us, ti; Lli;,;; o <.- ..:u

laboi alur ia is anJicados pelo meu K u < j s e a s a .s íSíenie 1 . ou p^k1 d - ' ' í i : i p1 . ' i» ;k , . -k i ! , , ) , . • • . • . : •

p,:i t k ip..ii í.:o dter.dimentc e q^1 s i 1 [. i^,im ;TCU /.ai iv. e > i ka . ; ; i ' i i , , ivn . .1 s n>., i , , L i a i tia da ',:,k. ••',••

p,u i • . - ! ; ' , • - ubjetrvjndu o ,i'0 -v^ulu-k-. '"ieric

4. A CONTRATANTE e seu RESPONSÁVEL assumem loí.ii K-sooe^ .b i i i dade uibu- a •.•• j - .u i-Ja ! • • "

dados uCiiihi fo inec idos e dec;d :am e-, ta i c ien tes de que a CONIRAlADA podeia adoiai as m . . - d i i . : .

cabíveis paia execução du serviço cunt ia tado.

5. A CONTRATANTE auto i iza a divui^a^io de1 in lurmjcoes m < j d k , i s pa ia :OLÍCS [ i r u l i s ^ i L ^ i d ' 1 . en ,;.•'•. K:

no '>eL i t ra tamento , icspeiladc'» o:, uiv^eitus u e sigilo mecicu >. L i - . t . , n te d u v ouip.u c,*- T:';,; u i.-lco L n i;-, i • :

Como lutui iza a divulga*, d u dt1 inlcu mações pdi a f i ns de aac i ! ; . ' ' ; . ; r h " na do : Io ,p:t i!. Hl1."!!1. •-..• 1 . 1 , . • _ - . ;

le^j1.!-".!:. 10 ;-m '.ir.ui uu aud tunas L.;.,- c ; ' i ' l Js p-c-lc ope:ac l j :a ; : • • p l . L . i . - -.'.-• ...i^,.:- .

6. Mc, , csiaueK-íídu que a d<ana de INTERNAÇÃO HOSPITALAR i ) a : a f im, :lc: p ' rsrnh- en t . -L ••

cuiiuir: i u u « f io u^ uHeiiUicju d o CONTRATANTE, u e .c. p1 O A i m < , 24 (vi mu e quatro] horas t : . ; . i - i n u _ . , . > . '

Jo CONTRATANTE, d ispo i i ib ia /uaa ;ij: t r - n , , ) dd pi t-,." it-e UJn[ r ;; (. ; • .

7. i i ca vedado ij u ale. Liei t ipo de Resej va_ue ACOMODAÇÃO, Lu i.Muua a ai'."i t ; ! :du do TIPO t " • - : . ; . • ' . •

que só potu-ra sei ieita, mediante ,: a . ,i i.iluu uu TERMO DE ALTERAÇÃO DE ACOMODAÇÃO ..,...,

Cus tos sc ' r ão C o bei tos nu íecliame:)',o da c o n t a , nu e ta^ i -n le na ! . • , \ . 'a ; ia da CO iMTK ATADA.

8. '''.-J i.j,o -i.- ( P«i'. k-nli- >ei U ai siri kio pau ( ' .U IMI v a i , K i l . • ! • , • U í i d - i , « . « i i : < /dai, .,10 i j , , i . i , . -

dispo: hb.hzado CK-vei a sei o b; t - t o di/ J e .ucupaça,' no p" i.\a • • . _ : • • , .• j! i . s ' ,er !

9. Diante o pei iodo de miei na*,ao. o CONTRATANTE (PACIENTE) . < M! l icki ' iam-i t . • .-u

CONTRATANTE/RESPONSÁVEL, i >- .pui' JL-I d u peio u^o u u., equ pai m-; K u-, í:ispu'aUii;.,.uu , n i

acomodação lespectiva, iiickinidu upareihcr, de: tn^obai, te l^ l j^ .e. di - C L - ícackjraou, l^h-. i .o' . _ < - u

ie^|;ec t i vús LOnt io les remotos, de acuido com C I l l C K UM usui/adu nu ,.UM da t -n l ie i_v i c ' i" euiniei : ! • .

d,i i e ! - ' i i da acomodação, mediant . - u pa,iair.enio da TAXA DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ,uni;. ,

Te^ou ia i ia, com valor f ixado em Tabe la
10. A CONTRATANTE, dei I a ' a , :ieMe ,:lu lei C ie i .o : unh' -. u ih-, i l > - >- L |ue ,. iah, s , : ;lr v . ; l , : i . - |y L i ' n j.: i

D i - l a CONTRATADA, ei ta a ci,,;; .• ...d.. IAII.Í v o r i , j : , i i .. K- • = ' . J. < . ; - : ' . . ' ! • • ; ; . . - ' . .

cunhei. ii i iei ilo de que a re re t i i k i t jL'1-id pudeu si ' i a l l r - i . j i . ] , ! pn-ki CONTRATADA ,i-m u; - - v r > , : V > •,'

11. A CONTRATADA adverte que os objetos de uso o portes pessoais devem ser mantidos na guarda e
integral responsabilidade de seus respectivos possuidores que sobre os quais tem o dever ae

vigilância, de forma que não serão objeto de ressarcimento poi esta inst i tu ição i-yv.ua'. . i • • u;.' ;
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.'...: G1.EDSON ALVES DE SOUSA CONTA; 18035
•;VSN'IO: PARTICULAR

Total Desp. Hospitalares: 963,50
Total S.A.D.T : 0,00
Total Medicamentos : 181,81
Total Matérias : 454 , 69
Total Honorários Médicos: 0,00
Total de Acréscimo : 0,00
Total do Desconto : 0,00

Total Geral : 1600,00

Acréscimo Referente à:
Desconto Referente à:
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DE CONTA a( . .:: : i ; 04/11/2015 08:02

HOSPITAL JOÃO PAULO '.

orita 18035

PARTICULAR

04/11/2015

GLEDSON ALVES DE SOUSA

Guia.: 63115

Plano: PARTICULAR

Cid..:

Data Abertura.: 04/11/2015

N°.Atend: 63115
Tipo Atend: INTERNAÇÃO

00000000 Medico: 002-133

033 ORTOPEDIA/TRAUMATOLO

11/2015-07:18 Saída: 04/11/2015

. ! - -'- Acomod: EI06
KDXALVA Obs..:

Clinica: INTERNAÇÃO CIRÚRGICA
JOÃO SOARES JÚNIOR

Tp Acomod: ENFERMARIA

Setor..: APARTAMENTO 10G

jcedimentoa Executados:

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES

DESCRIÇÃO
DIÁRIA DF: A?T. ENFERMARIA 105-106-108-1
SALA DE RECUPERAÇÃO PÔS ANESTESIA GERAL
PERFURADOR ELETRICO

l .
. . ALA DE CIRURGIA PORTE 3

-: - DIVERSOS

QTD
2, 00
1,00
1,00
l, 00
1,00
1,00

DATA
04/11/2010
04/11/2015
04/11/2015
02/11/2015
04/11/2015
04/11/2015

RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS CONSUMIDOS

!CÃO FABRICANTE SETOR
.. . i 'ARA INJECAO ] OML BEKER ALA D
::•: • • ' / • > :,OT i NA S O D I C A ; FRASCO-PO l ASPEN PHAR ALA D

! ANA SODICA; 1MG/ML AMPOLA TEUTO BRÁS ALA D
Í-TSIOLOGICC 0,9MG/ML 250M CRISTALIA AI.A :

o'JKO GLICOSADO 5% FRASCO 500ML J. P. ALA D
-,,TEHOXICAM FRASCO-PO 20 EUROFARMA ALA D

rRAMADON; 50MG/ML AMPOLA 2ML, I UNIÃO OUIM ALA C
AGUA L'AKA INJECAO 10ML BEKER ALA D
'• . , OTINA SODICA; FRASCO-PO l ASPEN PHAR ALA D
SORO GLICOSADO 5% FRASCO 500ML J.?. ALA D

PARA 1KJECAO 10ML BEK7.R CENTR
. A SODICA; FRASCO-PO l ASPEN PHAR CENTR
'NA; -IMG/ML AMPOLA 2, HVPOFARKA CLNTJ-

:-• .)KA SODICA; IMG/HL AMPOLA TEUTC BRÁS CENTR
DOLO KOFF; 1MG/ML AMPOLA 2ML S UNIÃO QU1M CENTK
NEOCAINA PESADA; 0,5% AMPOLA 4 CRISTALIA CENTR
SORO FISIOLÓGICO 0,9MG/ML bOOM BASA CENTR

~Í;OX:CAM FRASCO-PO 20 EUROFARMA c^t;:i-.

TOTAI,: 49,00

RELAÇÃO DOS MATERIAIS CONSUMIDOS

UK1T. R$
150,00
238,50
135,00
40, 00
180,OC
70, 00

SUB TOTAL:

TOTAL RS
300,00
238,50
135,00
40,00
180,OC
70, 00

563,50

.
9,00
4,00
3, 00
1,00
2,00
2,CC
1,00
4,00
4,00
2,00
5,00
2,00
1, 00
i, CO
1,00
1,00
5,00
1,00

DATA
02/11/2015
02/11/2015
02/11/2015
32/11/2015
02/11/2015
02/11/2015
02/11/2015
03/11/2015
03/11/2015
03/11/2015
02/11/2015
02/11/2C15
02/11/2015
02/11/20] *
02/11/2015
02/11/2015

' ,'2015
02/11

,
AM P

•
AM P

.
::

AM P
• • •

UNI
AM?
FKP

.• :
AM P

UNITÁRIO
0,21
7,27
0, 52
10,99
5,80
5,92
6,38
0,21
7,27
5,80
0,21
7,27
1, í)3

0, 52
4, 67

11,00
5,46
5,92

TOTAL RS
1, 8 S

29,08
1,56

10,99
11, 60
11,84
Ú, 38
0, 84
29,08
11,60
1.C5

.
,

'

•

SU3 TOTAL:

.' . '..
::ICA 3o x oe

• . - •:AS c/ IN: . . .
AHtí] . . ii 22G

. • .• i : ; ;A iO!-n_ S/AG
SERINGA "3ML S/AG

r . ; i DERMICA 30 X 08
ZF.TUNGA IÚML S/AG

-MTCA 25 x ', :-::-:
AGULHA PARA IÍAQUI 25G
ATADURA DE CREPOM 15CM
COMPRESSA CIRRUGICA/CAMPO OPER
E Q U ; L J O MACROGOTAS c/ INJ LAT.
FIO CATGUT CROMADO CASTRO 2-0

. -' NYLON PRETO 2-0 45CK AG
, 5 X 7 , 5 './ 10UNU

:. ' VTH , 'OG
: lilSTl :• :: 4
iJ i iRlL N /, O

:,UVA::; ESTÉRIL N 7, 5
1 '••[.:SO ESPONJOSO 4 , O X 4 0 M X .

P A R A F U S O ESPONJOSO 4 , 0X4 :,-H:! A
' .. ML , /AG

- :. - - Ml
II, S /AG

FABRICAI. M-.
INJEX
COSTA M F. D
N I P Ri
KDL
F DL
I N JEX
K.DL
NI PRÓ
NI PRÓ
CREMER

COSTA MED
B.BRAUN AE

CREMER
.. . .
KDL
DESCARPACK
DESCARPACK
MI PRÓ
Hl PRÓ
KDL
.
KDL

stvroR
-

ALA D
ALA L
ALA D
AT, A D
ALA D
ALA D
.

CEK'TR
CENTR
CENTR
CENTR
CENTR

C ENTF
CENTK
CENTK
CTNTR
CENTR

.
,
.

ci;;,1; K

QTDE
10,00
1,00
1, 00
9,00
1,00
4, 00
4,00
6, 00
1,-00
4,00
1,00
1,00
2,00
2,00
50,00
1,00
1,00
2,00
3,00
1,00
1,00
1,00
3,00
1,00

. '
L/2015
,'•0:5

.
02/11/2015
12, : :/20is
03/11/2015

2 J : •>
. / 2 Q : b

C2/11/20I5
02/11/2015
02/11/2015
D2/1 1/2015

•". r
02/11/2015

:/2015
02/K
02/11/2015
02/11/2015

• L / 2 0 1 S
C 2 / '

. . _ ...
. t;

•j.?/1. :• zoi:

.

.

.
UNI
UNI
UNI

.

.
PCT
.'!. '

.

.

1

..
.

UNI

•:M
.

UNITÁRIO
0,2S
2,39
1, 31
1,22
1,00
0,23
1,22
0, 13
36,70
V, f, 5
36,76
2,39

2G, 19
L 9 , 3 0
0, 12
1,31
0,35
1,99
2,34

100, UO
100, 00

1,22
2,42
1,00

TOTAL RS
2,80
. ,
1, 31

10,96
1, 00
1, 12

•
36,70
. ,
36,76

', • •

,
•

.
0, 3:3
3, 9<<

11, 70
100, 00
1

, .
,
,

- ; - • , " . . .
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Rua Aníonino Freire, n° 999 - Bairro: Centro
CEP: 64.800-000 - Fone: (89) 3515-8800

GOIWPROVAI

i ,r-í~ i1/L-O /

^ /. de 20,A:

Kua Antonino Freire, rr 999 - Bairro: Centro
CEP: 64.800-000- Fone:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍANO
- ;' •

j \,i( | í; PREF MUN. DE FLORÍANO

^ ' ' - • ' *~ NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

informações Fiscais

• : : -.k .:= ISS Número a

.

Sène ao RPS Tipo

. ' i .ricemtvo Fiscal

1 - Sim Não

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNF^ RG/ln

10.465.371/0001-64

l Logradouro

ANTONINO FREIRE, 00999

CEP Crdaae

64800-000 j FLORIANO-PI

AMADOR DE SERVIÇOS

)ot ..-lunto RG/;nscnçao Estadual Inscr

• .103-15

.

• .A MANOEL BELCHIOR, 93

|Cicado/Pais

MANOEL EMIDIO-I l

o Processo Município da Incidência do ISS

FLORIANO-PI

JoRPS Data do RPS

no Especial Tributação

Possui

Competência

11/2015

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Número da NFS-e

10503

Código de Verificação de Autenticidade

LGR5S9GHR

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/11/201 5 âs 09:38:00

Chave de Acesso

1 301-1 1P6GWROQOONHMV954WCHKVRFI1

Para certificação da au temei da do acesse
Http://i86.225.54.172:8080/issweO, menuconsLJliase

informe os dados desta NFS-e.

" . .-. l • ' :-'. • ' • •
scnçao Estadual inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social

000216982 JOOQ218982 HOSPITAL JOÃO PAULO II LTDA

Complemento Bairrt

01.02.113.0434.01 CENTRO

Telefone E-mail

(89) 3515-6800 admimstragao@hjoaopaulO.com br

• : - -.
çâo Mun.cipal Nome/Ra^ac Social

GLEDSON ALVES DE SOUSA

Complemento

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mail

. '^eliminação dos Serviços . •

.incida Descrição

DESPESAS HOSPITALARES

Vir Unitário Toiai

RS 1 600.00 R$ l GOO.OO

niijoslo Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1 •- r:o3 04.03 lAiiquota

, [a s clinicas, laboratórios, sanatórios, manicõmios, casas de saúde, prontos... [3,00 %

1 i.i dos Serviços

..J. 00

Desconto Incondicionado

RS 0.00

Díiduçoas Ba só de calculo

RS 480,00

tíuse de Cálculo

R$ 1.120.00

AtiviQado do Município

0000040000003

Total do ISS

R$ 33,60

•otijnções de Impostos

COFINS

R$0,00

MSS

R$0,00

RRF

R S Ó , i

Còd 90 CNAE

8610101

Construção Civil

Código da Obra

ISS Retido

. '..,.

Código AKI

Desconlo Condicionado

RS 0.00

CSLL

R$0,00

ISS

R$0,00

Outras Retenções

R$0,00

: .,i!o aã Nota Fiscal de Serviços: RS 1 .COO,00 Vai. Aprox. Tributos?

ições Complementares

HOSPITAL JOÃO PAULO II LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 10503 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO LGK6S96HR
CPF/RG Assinatura
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IBO

cc/; r; G Glecisur A!\,u • :;o Sr .sã CPP 946.836.463-15 a
c/7 ,e R3 1.500.GO du "í; ;7iii e ..Unhentos reaisj referente a
u d ) uma cif urgia / jo;ct./7;o esquerdo do mesmo.

:jcr se" /•-,;••:; K;<, iifnc ." presente recibo

U - 2016.
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iJKEr|-[ i LJÍV'\ u K i'J 1 1 - . - • . . : . ' L i [ . ' - .JtM/sN,. ,

Pi-ílT MUN nr -..'"•'KiArC.:

NOTA FISCAL DE SLKVlÇOS t i !• IRÓNICA NI S

SERVIÇOS

;KDL SUKVIÇOS

t SKIVÍÇJS du Qualquer Natureza - 1SS
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PREFEITURA MUNICIPAL DL I-LORIANO

PREF. MUN. DE FLORIANO

NOTA FISCAL DF SERViÇOS ÚLIETRÓNICA - NF3-tí

da.,

,30 u/u ' 00000-4 UOUOOÚ3 ' 3'o l C : O !

[luUi. Jj.Sa | ••;- .' !• :.

' fiS "6 30 :• \JL.
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conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .25777642 58267.6790B.296D7.71443.1793E.93BC2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
Rua Azarias Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI

 0000490-45.2017.8.18.0100PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 GLEDSON ALVES DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/ARéu:

SENTENÇA

Cuida-se de  ajuizada por Ação de Pagamento de Diferença de Seguro Obrigatório - DPVAT
 em desfavor de , ambosGledson Alves de Sousa Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

devidamente qualificados na inicial.

Em síntese, o Requerente aduz que foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido em
01/11/2015, o qual lhe teria acarretado invalidez permanente por perda funcional do joelho esquerdo. Diz que ao
realizar o pedido administrativo do seguro DPVAT, recebeu da Requerida uma indenização no valor de R$
1.648,04 (mil seiscentos e quarenta e oito reais e quatro centavos) a título de DMAs e R$ 2.531,25 (dois mil
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) referentes à invalidez decorrente do sinistro, requerendo
na presente ação a complementação do valor máximo do seguro que entende lhe ser devido.

Juntou procuração e documentos às fls. 11/42.

Citado, o Requerido apresentou contestação, por meio de petição eletrônica (fl. 46) alegando
que: não foram apresentados os documentos necessários ao ajuizamento da presente ação; o Autor recebeu
administrativamente o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
devido a lesão sofrida, não remanescendo direito a qualquer valor; não consta Laudo do IML com o devido grau
de invalidez; deve ser observada a constitucionalidade das alterações introduzidas pelas MP nº 340/06 e 451/08
convertidas respectivamente nas Leis 11.482/07 e 11.945/09; não foi demonstrado nexo de causalidade entre o
acidente automobilístico e as lesões sofridas; não é o caso de se reconhecer dano moral a ser indenizado; os
juros de mora devem fluir a partir da citação e a correção monetária deve ter pôr termo inicial a data da
propositura da ação.

A Seguradora ré juntou aos autos cópia do processo administrativo.

Perícia judicial realizada informando o percentual de invalidez (fls. 59/61).

Intimadas as partes, a Requerida por petição eletrônica (fl. 63) concordou com o laudo do expert,
aduzindo que a parte autora já recebeu o valor devido de indenização, não restando nenhuma importância a ser
quitada. Por sua vez, o requerente rechaçou a conclusão apresentado pelo Perito, afirmando existir ainda valor
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remanescente a ser recebido no total de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) a
título de indenização por invalidez e R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) referentes as despesas médicas
decorrentes do sinistro.

É o breve Relatório. Decido.

 

Inicialmente, consigna-se que o caso em mesa comporta julgamento antecipado, haja vista a
desnecessidade de produção de outras provas, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que o conjunto probatório
presente nos autos permite a formação de juízo exauriente.

 

Passo à análise das preliminares arguidas.

 

A) AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO:

 

Aduz o requerido que a ausência de apresentação de laudo do Instituto Médico Legal deve
conduzir à extinção do feito, por ser documento obrigatório à propositura da demanda.

Nos termos do artigo 5º, da Lei nº 6.194, de 1974, o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Embora apontado na Lei nº 6.194/74, o laudo pericial
elaborado pelo Instituto de Medicina Legal consubstancia apenas documento suficiente para demonstrar o
acidente, o dano e a relação de causalidade, mas não é o único documento hábil a comprovar eventual invalidez
e resguardar o pedido indenizatório de recebimento de seguro por acidente automobilístico.

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Convém asseverar que, em matéria de
pagamento de parcelas indenizatórias referentes ao seguro obrigatório DPVAT, vale o
brocardo latino tempus regit actum, pelo qual se deve aplicar a legislação vigente ao tempo
da ocorrência do sinistro causador da morte, da invalidez permanente ou das despesas
médicas e hospitalares. 2. É cediço que o seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as
vítimas de acidentes quanto aos danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, em razão de morte, de invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares. 3. Não se aplicam as alterações da Lei nº. 11.945/09
aos sinistros ocorridos antes de 05 de Junho de 2009, consistentes, sobretudo, na instituição
de valor de indenização conforme tabela de gradação da invalidez permanente. 4.  O marco
temporal que determina a aplicação do direito material é a data do sinistro. No presente
caso, o acidente automobilístico ocorreu em 23 de Setembro de 2008, portanto, devendo-se
observar, na fixação do quantum indenizatório, os valores ditados na redação anterior dos
dispositivos da Lei 6.194/74, com as modificações introduzidas pela MP nº 340/2006
(convertida na Lei nº 11.482/2007). Assim, constatada a invalidez permanente, exsurge o
dever de indenização no teto máximo legal, visto que a lei 6.194/74, atualizada pela
lei 11.482/07, não determina qualquer gradação das lesões e seus respectivos valores de
indenização. 4. O laudo do Instituto Médico Legal - IML não é documento indispensável
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para a propositura da ação de complementação de indenização decorrente de seguro
DPVAT, porquanto a invalidez permanente e o seu grau podem ser comprovados
através de outros meios de prova, tais como atestados médicos e laudos hospitalares.
5. Recurso conhecido e desprovido.

(TJPI | Apelação Cível Nº 2017.0001.010116-3 | Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres | 4ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 20/02/2018)
grifei

 

Superada as preliminares, passo ao exame do mérito.

No presente caso, observa-se que o Requerente comprovou nos autos lesão decorrente de
acidente de trânsito. Consta à fl. 29, Boletim de Ocorrência dando conta do acidente sofrido pelo autor, bem
como certidão do proprietário do veículo e do condutor no momento do acidente (fl. 32). Ademais, presente às fls.
33/34, laudo médico indicando que a lesão que descreve foi decorrente de acidente automobilístico, com
escoriações por todo o corpo e fratura no joelho esquerdo, demonstrando o nexo causal entre a lesão sofrida
pela vítima com o acidente.

Assim, resta apenas perquirir qual o valor da indenização a que o requerente tem direito,
comparando-o com o que percebeu administrativamente e verificando se há alguma diferença a ser objeto de
condenação nestes autos.

Segundo o laudo pericial (fls. 59/61), a lesão decorrente de acidente automobilístico verificada no
autor resultou em invalidez enquadrável na categoria: PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM QUADRIL,
JOELHO OU TORNOZELO NA ORDEM DE 70% - INTENSA.

Diante disso, deveria a Seguradora Ré ter pago ao Autor a indenização em valor igual ao
. Caberia ao Autor perceber uma indenização no valor deque foi efetivamente deferido na via administrativa

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor correspondente a 75%
(Percentual da invalidez permanente aferida em perícia) sobre 25% (Percentual da perda completa da mobilidade
de um quadril, joelho ou tornozelo) do total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que é o teto da
indenização no caso de invalidez permanente, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.

Desta maneira, tendo o Autor recebido da Requerida o valor correspondente à invalidez
constatada pelo Perito Judicial, qual seja, R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), não cabe o recebimento de qualquer quantia a título de complementação de indenização do seguro
DPVAT.

Doutra senda, o art. 3, inciso III, da Lei n° 6.194/74 disciplina o seguinte em relação ao
pagamento de despesas médicas:

 

“Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

  desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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(...)  III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.” (grifei)

 

Pois bem. No tocante ao pedido de complementação acerca das despesas médicas decorrentes
do sinistro, assisti razão o Autor considerando que teve gastos na ordem de cerca de R$ 5.000 (cinco mil reais),
conforme notas fiscais acostadas aos autos (fls. 22/28),  já tendo recebido pela via administrativa o valor total de
R$ 1.795,88 (mil setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), restando-lhe o pagamento de R$
904,12 (novecentos e quatro reais e doze centavos), correspondendo ao complemento do valor máximo fixado na
lei a título de restituição de DMAs, em favor da parte autora.

 nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, ANTE O EXPOSTO, JULGO
 para condenar a requerida, SEGURADORA LÍDERPARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR,

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A a pagar à parte autora o valor de R$ 904,12 (novecentos e quatro reais e
, a título de complementação da indenização pelas despesas médicas decorrentes do acidentedoze centavos)

sofrido, corrigido monetariamente a partir da data do efetivo desembolso, acrescida de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a contar da data da citação (súmula n. 426 do STJ).

Por conseguinte, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,
nos termos do art. 87 do CPC, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), poderando as diretrizes do artigo 85, §8º do CPC.

 Intimem-se as partes via DJPI.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.

MANOEL EMÍDIO, 24 de junho de 2019

DENIS DEANGELIS BRITO VARELA

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO

 
 

PROCESSO Nº 0000490-45.2017.8.18.0100
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: GLEDSON ALVES DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 
 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 
 
Certifico que a sentença proferida nos autos  transitou em julgado

em 23/07/2019. Dado e passado nesta MANOEL EMÍDIO, em 23 de julho de 2019. Dou fé.
 
 

JOSÉ OALDO DE SOUSA
 Secretário(a) - Mat. nº 410170-7
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